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Subseção III
 Das Leis

Art. 61.  A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou
Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente
da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da
República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;
II - disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica

ou aumento de sua remuneração;
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços

públicos e pessoal da administração dos Territórios;
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de

cargos, estabilidade e aposentadoria;
* Alínea "c" com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998.
d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como

normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do
Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o
disposto no art.84, VI;

* Alínea "e" com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções,

estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.
* Alínea "f" acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998.
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§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos Deputados
de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo
menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um
deles.

Art. 62.  Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar
medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional.

* Artigo, "caput", com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:
* § 1º, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
I - relativa a:
* Inciso I, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral;
* Alínea "a" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
b) direito penal, processual penal e processual civil;
* Alínea "b" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de

seus membros;
* Alínea "c" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e

suplementares, ressalvado o previsto no art.167, § 3º;
* Alínea "d" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro

ativo financeiro;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
III - reservada a lei complementar;
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente de

sanção ou veto do Presidente da República.
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os

previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro seguinte
se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia,

desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos termos
do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por decreto
legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória,

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das

medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos
constitucionais.

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados de

sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas do
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Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais deliberações
legislativas da Casa em que estiver tramitando.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória

que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada nas
duas Casas do Congresso Nacional.

* 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados.
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo
plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que tenha

sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo.
* § 10º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a

rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes
de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto.
* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA

Seção I
 Do Ministério Público

Art. 127.  O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis.

§ 1º São princípios institucionais do Ministério Público a unidade, a indivisibilidade e a
independência funcional.

§ 2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e administrativa, podendo,
observado o disposto no art.169, propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de seus cargos e
serviços auxiliares, provendo-os por concurso público de provas ou de provas e títulos, a política
remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá sobre sua organização e funcionamento.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 3º O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária dentro dos limites

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias.

Art. 128.  O Ministério Público abrange:
I - o Ministério Público da União, que compreende:
a) o Ministério Público Federal;
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b) o Ministério Público do Trabalho;
c) o Ministério Público Militar;
d) o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios;
II - os Ministérios Públicos dos Estados.
§ 1º O Ministério Público da União tem por chefe o Procurador-Geral da República,

nomeado pelo Presidente da República dentre integrantes da carreira, maiores de trinta e cinco
anos, após a aprovação de seu nome pela maioria absoluta dos membros do Senado Federal, para
mandato de dois anos, permitida a recondução.

§ 2º A destituição do Procurador-Geral da República, por iniciativa do Presidente da
República, deverá ser precedida de autorização da maioria absoluta do Senado Federal.

§ 3º Os Ministérios Públicos dos Estados e o do Distrito Federal e Territórios formarão
lista tríplice dentre integrantes da carreira, na forma da lei respectiva, para escolha de seu
Procurador-Geral, que será nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, para mandato de dois anos,
permitida uma recondução.

§ 4º Os Procuradores-Gerais nos Estados e no Distrito Federal e Territórios poderão ser
destituídos por deliberação da maioria absoluta do Poder Legislativo, na forma da lei
complementar respectiva.

§ 5º Leis complementares da União e dos Estados, cuja iniciativa é facultada aos
respectivos Procuradores-Gerais, estabelecerão a organização, as atribuições e o estatuto de cada
Ministério Público, observadas, relativamente a seus membros:

* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - as seguintes garantias:
a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo perder o cargo senão por

sentença judicial transitada em julgado;
b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante decisão do órgão

colegiado competente do Ministério Público, por voto de dois terços de seus membros, assegurada
ampla defesa;

c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do art.39, § 4º, e ressalvado o disposto
nos arts. 37, X e XI, 150, II, 153, III, 153, § 2º, I;

* Alínea "c" com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - as seguintes vedações:
a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou custas

processuais;
b) exercer a advocacia;
c) participar de sociedade comercial, na forma da lei;
d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função pública, salvo uma de

magistério;
e) exercer atividade político-partidária, salvo exceções previstas na lei.

 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.559, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1992.

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURAÇÃO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º  O Ministério Público do Distrito Federal e Territórios tem a seguinte estrutura
básica:

I - Gabinete do Procurador-Geral de Justiça;
II - Gabinete do Vice-Procurador-Geral de Justiça;
III - Secretaria dos Órgãos Colegiados;
IV - Gabinete do Corregedor-Geral do Ministério Público;
V - Secretaria de Coordenação da Defesa da Ordem Jurídica Criminal;
VI - Secretaria de Coordenação da Defesa da Ordem Jurídica Civil;
VII - Secretaria de Coordenação da Defesa dos Direitos Individuais e Sociais;
VIII - Diretoria-Geral;
IX - Promotorias de Justiça de Defesa dos Direitos Individuais e Sociais;
X - Promotorias de Justiça nas Circunscrições Judiciárias de Brasília, Taguatinga,

Gama, Sobradinho, Planaltina, Brazilândia, Ceilândia, Samambaia e Paranoá.

Art. 2º  Às Secretarias de Coordenação, órgãos de administração vinculados à
Procuradoria-Geral de Justiça, compete:

I - promover a integração e a coordenação dos órgãos institucionais ligados à sua
atividade setorial, observado o princípio da independência funcional;

II - manter intercâmbio com órgãos ou entidades que atuem em áreas afins;
III - encaminhar informações técnico-jurídicas aos órgãos institucionais que atuem em

seu setor.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.293, DE 28 DE SETEMBRO DE 2001.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS DE
PROCURADOR DE JUSTIÇA, PROMOTOR DE JUSTIÇA E
PROMOTOR DE JUSTIÇA ADJUNTO NO ÂMBITO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º  Ficam criados, no Quadro do Ministério Público do Distrito Federal e
Territórios, os cargos de Procurador de Justiça, Promotor de Justiça e Promotor de Justiça Adjunto
constantes do Anexo I desta Lei.

Art. 2º  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações
orçamentárias do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios.

...........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.185, DE 14 DE MAIO DE 1991.

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

LIVRO I
DA ESTRUTURA DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° Esta lei organiza a Justiça do Distrito Federal e dos Territórios e regula o
funcionamento dos seus serviços auxiliares.

Art. 2° Compõem a Justiça do Distrito Federal e dos Territórios:
I - O Tribunal de Justiça;
II - O Conselho da Magistratura;
III - os Tribunais do Júri;
IV - os Juízes de Direito do Distrito Federal;
V - os Juízes de Direito Substitutos do Distrito Federal;
VI - os Juízes de Direito dos Territórios;
VII - os Juízes de Paz do Distrito Federal;
VIII - os Juízes de Paz dos Territórios.
Art. 3° A Competência dos Magistrados, em geral, fixar-se-á pela distribuição dos feitos,

alternada e obrigatória na forma da lei.

TÍTULO II
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CAPÍTULO I
DA COMPOSIÇÃO

Art. 4° O Tribunal de Justiça, com sede no Distrito Federal, compõe-se de vinte e três
desembargadores e exerce sua jurisdição no Distrito Federal e nos Territórios.

§ 1° O Tribunal divide-se em uma Seção Cível e uma Criminal e em cinco Turmas,
sendo três Cíveis e duas Criminais. As Seções compõem-se dos integrantes das Turmas, observadas
as respectivas áreas de especialização e serão presididas pelo Vice-Presidente, que não exercerá as
funções de Relator e Revisor.

§ 2° A Presidência da Turma será exercida pelo sistema de rodízio, na forma fixada pelo
Regimento Interno.

§ 3° O Presidente, o Vice-Presidente e o Corregedor integram o Tribunal Pleno, sem
exercerem as funções de Relator e Revisor, votando o primeiro apenas nos casos de empate ou
quando o julgamento depender de quorum qualificado para a apuração do resultado.
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§ 4° O Regimento Interno estabelecerá os casos em que o Presidente terá voto nas
questões administrativas.

Art. 5° O Presidente, o Vice-Presidente e o Corregedor serão eleitos por seus pares, na
forma da Lei Orgânica da Magistratura Nacional e para um período de dois anos, vedada a reeleição.

Parágrafo único. Vagando os cargos de Presidente, Vice-Presidente ou Corregedor,
realizar-se-á nova eleição para completar o mandato, salvo se faltarem menos de seis meses para seu
término, caso em que a substituição do Presidente será feita pelo Vice-Presidente e a deste ou do
Corregedor pelo Desembargador mais antigo, observado o disposto no parágrafo único do art.102 da
Lei Complementar n° 35, de 14 de março de 1979.

Art. 6° A substituição de Desembargador processar-se-á na forma da Lei Orgânica da
Magistratura Nacional.

Parágrafo único. A convocação de Juízes far-se-á dentre os Juízes de Direito do Distrito
Federal, nos termos da Lei Orgânica da Magistratura Nacional.

Art. 7° Não poderão ter assento na mesma Turma do Tribunal de Justiça
Desembargadores cônjuges ou parentes em linha reta ou colateral, inclusive por afinidade, até o
terceiro grau.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.407, DE 10 DE JANEIRO DE 1992.

ALTERA A LEI N° 8.185, DE 14 DE MAIO DE 1991, QUE
DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, E CRIA A
AUDITORIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Os arts. 2°, 4° e § 1°, 9°; 18; com o acréscimo dos incisos IX e X e seu § 2°; 25,
incisos V e VI; 34, §§ 2°, 4° e 5°; 35, inciso II e § 4°; 44, § 1°; 45 e §§ 1° e 2°; 49, com o acréscimo
de um § 1° e remuneração de seu parágrafo único para § 2°; 60, parágrafo único; 61, caput ; 67; 71;
75 e 78, inciso I, da Lei n° 8.185, de 14 de maio de 1991, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2° Compõem a Justiça do Distrito Federal e dos Territórios:
I - o Tribunal de Justiça;
II - o Conselho Especial;
III - o Conselho de Magistratura;
IV - os Tribunais do Júri;
V - os Juízes de Direito do Distrito Federal;
VI - os Juízes de Direito Substitutos do Distrito Federal;
VII - os Juízes de Direito dos Territórios;
VIII - os Juízes de Paz do Distrito Federal;
IX - os Juízes de Paz dos Territórios;
X - Auditoria e Conselho de Justiça Militar.
...............................................................................................................................
Art. 4º O Tribunal de Justiça, com sede no Distrito Federal compõe-se de trinta e
um Desembargadores e exerce sua jurisdição no Distrito Federal e nos Territórios.
1º O Tribunal divide-se em duas Câmaras Cíveis e duas Criminais e em sete
Turmas, sendo cinco Cíveis e duas Criminais.
...............................................................................................................................

Seção II
Da Competência do Conselho Especial das Câmaras e das Turmas

Art. 9º O Regimento Interno do Tribunal disporá sobre a organização, competência
e funcionamento do Tribunal Pleno, do Conselho Especial, das Câmaras e das
Turmas, observadas as respectivas especializações e o disposto na Lei Orgânica da
Magistratura Nacional.
...............................................................................................................................
Art. 18. A Justiça de Primeiro Grau do Distrito Federal compreende:
...............................................................................................................................
IX - Circunscrição Judiciária de Samambaia:
a) três Varas Cíveis;
b) três Varas de Família, Órfãos e Sucessões;
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c) três Varas Criminais e dos Delitos de Trânsito;
d) um Tribunal do Júri;
X - Circunscrição Judiciária de Paranoá:
a) uma Vara Cível;
b) uma Vara de Família, Órfãos e Sucessões;
c) uma Vara Criminal, do Tribunal do Júri e dos Delitos de Trânsito.
...............................................................................................................................
§ 2° As áreas de Jurisdição das Circunscrições de Brasília, Taguatinga, Gama,
Sobradinho, Planaltina, Brazlândia, Ceilândia, Samambaia e Paranoá
correspondem às das respectivas Regiões Administrativas do Distrito Federal,
compreendendo-se as do Núcleo Bandeirante, Guará e Cruzeiro na Circunscrição
Especial Judiciária de Brasília.
...............................................................................................................................
Art . 25. Ao Juiz da Vara de Execuções Criminais compete:
...............................................................................................................................
V - expedir as normas de que trata o § 2° do art.698 do Código de Processo Penal;
VI - prosseguir a execução de medidas de tratamento impostas pelo Juiz da Vara
de Infância e da Juventude, desde que o infrator tenha completado dezoito anos.
...............................................................................................................................
Art . 34. O Juiz de Direito, em suas faltas e impedimentos ocasionais, é substituído
pelo da Vara da mesma competência e de numeração imediatamente superior.
...............................................................................................................................
§ 2° O Juiz da Vara de Órfãos e Sucessões será substituído pelo da 1ª Vara de
Família; o da Vara de Execuções Criminais, pela da 1ª Vara Criminal da
Circunscrição Especial Judiciária de Brasília; o da Vara de Registros Públicos e
Precatórias e o da de Falências e Concordatas da Circunscrição Especial Judiciária
de Brasília substituem-se mutuamente; o da Vara de Acidentes do Trabalho, pelo
da 1ª Vara Cível da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília e o Juiz da Vara
da Infância e da Juventude, pelo Juiz de Direito Substituto designado.
...............................................................................................................................
§ 4° Os Juízes do Tribunal do Júri e Delitos de Trânsito do Gama e de Samambaia
serão substituídos pelos das Primeiras Varas Criminais do Gama e Samambaia,
respectivamente.
§ 5° O Juiz da Vara Criminal de Sobradinho será substituído pelo da 1ª Vara
Cível; os Juízes das Varas Cível e de Família de Paranoá substituem-se
mutuamente; o Juiz da Vara Criminal, do Tribunal do Júri e dos Delitos de
Trânsito de Paranoá será substituído pelo Juiz da Vara Cível da mesma
Circunscrição Judiciária.
...............................................................................................................................
Art . 35. Compete aos Juízes de Direito Substitutos:
...............................................................................................................................
II - efetuar a distribuição dos feitos às Varas de competência em todo o Distrito
Federal e na Circunscrição Especial Judiciária de Brasília e ao Tribunal do Júri
nesta sediado.
...............................................................................................................................
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§ 4° A distribuição dos feitos às Varas da Circunscrição Judiciária de Taguatinga,
Gama, Sobradinho, Planaltina, Ceilândia, Samambaia e Paranoá será efetuada pelo
respectivo Diretor do Foro.
...............................................................................................................................
Art . 44. .................................................................................................................
§ 1° Os cargos de .Juiz de Direito da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília
serão providos por remoção dos Juízes de Direito das demais Circunscrições do
Distrito Federal ou promoção de Juiz Substituto, caso remanesça vaga não provida
por remoção.
...............................................................................................................................
Art. 45. O provimento dos cargos de Desembargadores far-se-á por promoção de
Juízes de Direito do Distrito Federal por antigüidade e merecimento,
alternadamente, reservado um quinto de lugares que será preenchido por membros
do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios e advogados em efetivo
exercício da profissão.
§ 1° Tratando-se de promoção por antigüidade, a ela concorrerão os Juízes de
Direito da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília. No caso de merecimento,
a lista tríplice compor-se-á de nomes escolhidos dentre todos os Juízes, observado
o disposto nas alíneas b e c , do inciso II, do art.93 da Constituição Federal.
§ 2° Os lugares reservados a membros do Ministério Público ou da Ordem dos
Advogados do Brasil serão preenchidos dentre aqueles de notório saber jurídico e
de reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional,
indicados em lista sêxtupla pelos órgãos de representação das respectivas classes.
...............................................................................................................................
Art . 49. .................................................................................................................
§ 1° Aos Juízes de Direito Substitutos se aplica o regime de férias deste artigo,
observada a conveniência do serviço, nos termos do parágrafo seguinte.
§ 2° .......................................................................................................................
...............................................................................................................................
Art . 60. .................................................................................................................
Parágrafo único. A distribuição da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília
será presidida por Juiz de Direito Substituto designado por ato do Presidente do
Tribunal; nas Circunscrições do Distrito Federal e nos Territórios, quando houver
mais de uma Vara, incumbirá ao Diretor do Foro.
Art . 61. Na Circunscrição Especial Judiciária de Brasília haverá um serviço de
Distribuição de Mandados ao qual compete:
...............................................................................................................................
Art . 67. (Vetado)
...............................................................................................................................
Art. 71. Os cargos de Diretor de Secretaria dos Ofícios Judiciais serão preenchidos
por bacharéis em Direito, dentre os Técnicos Judiciários com exercício naqueles
ofícios, ressalvadas as situações existentes até 1 de março de 1980.
...............................................................................................................................
Art . 75. Será considerada especial a Circunscrição Judiciária de Brasília.
...............................................................................................................................
Art . 78. ................................................................................................................
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I - Circunscrição Especial Judiciária de Brasília:
............................................................................................................................"

...........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................

LEI Nº 9.248, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995.

ACRESCENTA INCISO AO ART.32 DA LEI DE
ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O art.32 da Lei nº 8.185, de 14 de maio de 1991, passa a vigorar acrescido do

seguinte inciso IV:
"Art. 32. Ao Juiz de Registros Públicos e Precatórias compete:
...............................................................................................................................
IV - processar e julgar as questões contenciosas e administrativas que se refiram
diretamente a atos de registros públicos e notariais, em si mesmos."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 26 de dezembro de 1995; 174º da Independência e 107º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Nelson A. Jobim
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LEI Nº 9.699, DE 8 DE SETEMBRO DE 1998.

ALTERA LEI Nº 8.185, DE 14 DE MAIO DE 1991,
ALTERADA PELA LEI Nº 8.407, DE 10 DE JANEIRO DE
1992, QUE DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO
JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS E
CRIA OS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art.18, com as modificações de seus incisos e parágrafos;o art.25, acrescido do
inciso VII;e o art.33, acrescido dos artigos 33-A a 33-F, da Lei nº 8.185, de 14 de maio de 1991,
alterada pela Lei nº 8.407, de 10 de janeiro de 1992, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 18. A Justiça de Primeiro Grau do Distrito Federal compreende:
I - Varas com competência em todo o Território do Distrito Federal:
a) oito Varas de Fazenda Pública;
b) uma Vara de Infância e da Juventude;
c) uma Vara de Execuções Criminais;
d) uma Vara de Falências e Concordatas;
e) uma Vara de Registros Públicos; (NR)
e-A) duas Varas de Precatórias;
f) uma Vara de Acidentes do Trabalho;
g) quatro Varas de Entorpecentes e Contravenções Penais;
g-A) Auditoria Militar;
II - Circunscrição Especial Judiciária de Brasília:
a) vinte Varas Cíveis; (NR)
b) sete Varas da Família;
c) uma Vara de Órfãos e Sucessões;
d) um Tribunal do Júri;
e) oito Varas Criminais; (NR)
f) três Varas dos Delitos de Trânsito;
f-A) dez Varas dos Juizados Especiais Cíveis;
f-B) cinco Varas dos Juizados Especiais Criminais;
III - Circunscrição Judiciária de Taguatinga:
a) cinco Varas Cíveis;
b) quatro Varas de Família, Órfãos e Sucessões;
c) um Tribunal do Júri;
d) três Varas Criminais; (NR)
d-A) uma Vara dos Delitos de Trânsito;
d-B) cinco Varas dos Juizados Especiais Cíveis;
d-C) três Varas dos Juizados Especiais Criminais;
IV - Circunscrição Judiciária do Gama:
a) duas Varas Cíveis;
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b) três Varas de Família, Órfãos e Sucessões; (NR)
c) duas Varas Criminais;
d) um Tribunal do Júri e dos Delitos de Trânsito; (NR)
d-A) duas Varas dos Juizados Especiais Cíveis;
d-B) duas Varas dos Juizados Especiais Criminais;
V - Circunscrição Judiciária de Sobradinho:
a) duas Varas Cíveis;
b) uma Vara Criminal, do Tribunal do Júri e dos Delitos de Trânsito;
b-A) duas Varas dos Juizados Especiais Cíveis;
b-B) duas Varas dos Juizados Especiais Criminais;
VI - Circunscrição Judiciária de Planaltina:
a) uma Vara Cível;
b) uma Vara Criminal, do Tribunal do Júri e dos Delitos de Trânsito;
b-A) uma Vara de Família, Órfãos e Sucessões;
b-B) duas Varas dos Juizados Especiais Cíveis;
b-C) duas Varas dos Juizados Especiais Criminais;
VII - Circunscrição Judiciária de Brazlândia:
a) uma Vara Cível; (NR)
a-A) uma Vara Criminal, do Tribunal do Júri e dos Delitos de Trânsito;
a-B) duas Varas dos Juizados Especiais Cíveis;
a-C) duas Varas dos Juizados Especiais Criminais;
VIII - Circunscrição Judiciária de Ceilândia:
a) três Varas Cíveis;
b) quatro Varas de Família, Órfãos e Sucessões;
c) cinco Varas Criminais;
d) um Tribunal do Júri;
d-A) cinco Varas dos Juizados Especiais Cíveis;
d-B) três Varas dos Juizados Especiais Criminais;
IX - Circunscrição Judiciária de Samambaia:
a) três Varas Cíveis;
b) três Varas de Família, Órfãos e Sucessões;
c) três Varas Criminais e dos Delitos de Trânsito;
d) um Tribunal do Júri;
d-A) três Varas dos Juizados Especiais Cíveis;
d-B) duas Varas dos Juizados Especiais Criminais;
X - Circunscrição Judiciária do Paranoá:
a) uma Vara Cível;
b) uma Vara de Família, Órfãos e Sucessões;
c) uma Vara Criminal, do Tribunal do Júri e dos Delitos de Trânsito;
c-A) duas Varas dos Juizados Especiais Cíveis;
c-B) duas Varas dos Juizados Especiais Criminais;
X-A - Circunscrição Judiciária de Santa Maria:
a) uma Vara Cível, de Família, Órfãos e Sucessões;
b) uma Vara Criminal, do Tribunal do Júri e dos Delitos de Trânsito;
c) duas Varas dos Juizados Especiais Cíveis;
d) duas Varas dos Juizados Especiais Criminais.
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§ 1º ........................................................................................................................
§ 2º As áreas de jurisdição das Circunscrições Judiciárias do Distrito Federal
correspondem às das respectivas Regiões Administrativas, compreendendo-se as
do Núcleo Bandeirante, Candongolândia, Riacho Fundo, Guará I e II, Cruzeiro,
Lago Sul e Lago Norte na Circunscrição Especial Judiciária de Brasília; a de
Águas Claras na Circunscrição Judiciária de Taguatinga; a do Recanto das Emas
na Circunscrição Judiciária de Samambaia; e a de São Sebastião na Circunscrição
Judiciária do Paranoá. (NR)
§ 2º-A Ocorrendo a criação de Regiões Administrativas, estas permanecerão sob a
área de jurisdição da Circunscrição Judiciária da qual tiver sido desmembrado o
território respectivo."
"Art. 25. ................................................................................................................
...............................................................................................................................
VII - a execução das penas e o acompanhamento da condições de suspensão do
processo, na forma da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, inclusive de
decorrentes do cumprimento de Carta Precatória."

"Seção IX
Dos Juizados Especiais Cíveis E Criminais

Art. 33-A. Aos Juizados Especiais Cíveis e Criminais compete a conciliação,
processo, julgamento e execução, nas causas de sua competência, ressalvado o
disposto no inciso VII do art.25 desta Lei.

Subseção I
Dos Juizados Especiais Cíveis

Art. 33-B. O processo instaurar-se-á com a apresentação do pedido, escrito ou oral,
à Secretaria do Juizado.
§ 1º O pedido escrito será apresentado à distribuição.
§ 2º O pedido oral será reduzido a termo perante a secretaria de qualquer dos
Juizados e levado à distribuição.
§ 3º Onde houver apenas uma Vara, o processo se instaurará perante a secretaria
do Juizado, que fará a comunicação ao Serviço de Distribuição para fins de
registro.

Subseção II
Dos Juizados Especiais Criminais

Art. 33-C. O Juizado Especial Criminal tem competência para conciliação,
processo e julgamento das infrações penais de menor potencial ofensivo, assim
consideradas as contravenções penais e os crimes a que a lei comine pena máxima
não superior a um ano, executados dos casos em que a lei preveja procedimento
especial.

Subseção III
Das Turmas Recursais

Art. 33-D. As turmas recursais, em número de duas, denominadas Turma Recursal
Cível e Turma Recursal Criminal, serão compostas, cada uma, de três Juízes de
Direito titulares e três suplentes escolhidos pelo Conselho Especial dentre os
integrantes da primeira quinta parte da lista de antigüidade, para exercício de suas
funções por dois anos, permitida a recondução.
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Parágrafo único. As turmas recursais serão presididas pelo seu componente mais
antigo, em rodízio anual, coincidindo a duração do mandato com o ano judiciário.
Art. 33-E. Compete à Turma Recursal Cível julgar os recursos relativos a decisões
proferidas pelos Juizados Especiais Cíveis do Distrito Federal e os embargos de
declaração a seus acórdãos.
Art. 33-F. Compete à Turma Recursal Criminal julgar os recursos relativos a
decisões proferidas pelos Juizados Especiais Criminais do Distrito Federal e os
embargos de declaração a seus acórdãos."

Art 2º As demais normas necessárias à instalação e funcionamento dos Juizados
Especiais serão objeto de Resolução do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios sempre
observado o que determina a Lei nº 9.099, de 26 de setembro 1995.

Art 3º São acrescidos ao Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal de Justiça do
Distrito Federal e Territórios os cargos constantes do Anexo I e as funções comissionadas conforme
Anexo II desta Lei.

Art 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 8 de setembro de 1998; 177º da Independência e 110º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Renan Calheiros


